
EDITAL Nº 6/2025 - CPOS/BIA/INBIO/UFMS

O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL do InsƟtuto de
Biociências,  da  Fundação  Universidade  Federal  de  Mato  Grosso  do  Sul,  por  meio  do
Colegiado de Curso, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura da seleção
de  candidatos  para  obtenção  de  uma  bolsa  de  estudo  doutorado  ofertada  pela
Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  (CAPES)  por  meio  do
acordo de cooperação com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (FUNDECT), no âmbito do Edital nº 02/2024
BIODIVERSA/UEMS/FUNDECT/CAPES, de 02 de dezembro de 2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo SeleƟvo será regido pelas regras dispostas no presente Edital
e nas normas, e conduzido pelo
Colegiado de Curso, exercendo a função de Comissão de Bolsas (Art. 64 da Resolução COPP
n°458, de 17 de dezembro de 2021).

2. DAS INSCRIÇÕES E RESULTADO

2.1. As inscrições serão recebidas no dia 20 de fevereiro de 2025.

2.2  Para  realizá-la,  o  candidato  deverá  enviar  e-mail  para
bioanimal.inbio@ufms.br  com o  assunto  Edital  nº1/2025  -  Seleção  de  bolsista  –  Rede
BioDiversa Centro-Oeste, informando nome e RGA e projeto de pesquisa anexado.

2.3 A divulgação do resultado preliminar será feita no dia 21 de fevereiro de
2025, na página do curso (hƩps://ppgbioanimal.ufms.br/).

2.4 O candidato poderá interpor recurso até o dia 24 de fevereiro de 2025.

2.5 O recurso deverá ser enviado para o e-mail bioanimal.inbio@ufms.br.

2.6 O resultado final,  com a classificação será divulgado até o dia 25 de
fevereiro de 2025, na página do curso
(hƩps://ppgbioanimal.ufms.br/).

3. DA SELEÇÃO

3.1  O  projeto  de  pesquisa  deverá  contemplar  o  seguinte  objeƟvo  -
Monitoramento químico e biológico de rios e
nascentes da região de MS.

3.2  Na  equipe  de  execução  deverá  ter,  pelo  menos,  um  pesquisador
vinculado à Rede BioDiversa Centro-Oeste de outra unidade federaƟva do Centro-Oeste.

4. REQUISITOS E OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS

4.1. São requisitos básicos dos bolsistas:

I - não receber, cumulaƟvamente, mais de uma bolsa doutorado;

II  -  ser  Ɵtular  de conta-corrente  aƟva individual  e  em domicílio  bancário
brasileiro;
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III - não ter vínculo empregaơcio com a insƟtuição de ensino e de pesquisa
promotora do programa de pós-graduação ao qual está vinculado.

4.2. São obrigações dos bolsistas:

I - praƟcar, com boa-fé, as ações e as obrigações de sua competência, em
conformidade com as normas em vigor;

II - cumprir as normas da insƟtuição de ensino e de pesquisa e do programa
de pós-graduação ao qual estará vinculado;

III - comunicar, imediatamente, as informações cadastrais e acadêmicas de
sua competência e suas alterações, de forma a sempre mantê-las atualizadas e a prevenir a
ocorrência de irregularidades;

IV - desenvolver as aƟvidades esƟpuladas pelo programa de pós-graduação
ao qual está vinculado; e

V - citar a CAPES e a FUNDECT na divulgação dos resultados obƟdos.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 As dúvidas quanto ao Processo SeleƟvo poderão ser esclarecidas pelo e-
mail bioanimal.inbio@ufms.br.

3.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Colegiado de Curso,
no âmbito de sua competência.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2025.

Gustavo Graciolli.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo
Graciolli, Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação,
em 19/02/2025, às 11:07, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufms.br/
sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5444750 e o código CRC 4F26E2CD.
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COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000785/2025-14 SEI nº 5444750
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